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PROJETO DE LEI Nº 16337/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei n. 11.424/2021, que veda a nomeação e a contratação, no âmbito
dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Maringá, de condenados em ações de
natureza criminal, com decisão transitada em julgado, por crimes contra a dignidade
sexual, por violência doméstica e familiar praticada contra a mulher, por violação dos
direitos da criança e do adolescente, por violação dos direitos da pessoa idosa e por
violação dos direitos da pessoa com deficiência e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º O art. 4.º da Lei n. 11.424/2021 passa a vigorar com o seguinte teor:
 

"Art. 4.º Para o efetivo cumprimento desta Lei, os setores competentes da Administração
Pública Municipal deverão exigir certidão negativa emitida por distribuidores ou cartórios
criminais e Varas de Execução Penal (se houver) das cidades nas quais o candidato tenha
residido/domiciliado nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, nos últimos 180
(cento e oitenta) dias antes da nomeação ou contratação, a qual deverá ser apresentada em
até 15 (quinze) dias úteis, contados da data em for publicado o ato de nomeação ou a
convocação para contratação, conforme o caso. (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de abril de 2022.
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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